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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 3103.01 

Processo n° 3103.01/2025-CP 

Fim de recebimento de Propostas: 09h00 do dia 22/04/2025 

Inicio fase de lances: 09h00 do dia 25104/2025 

Tipo: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO 

A prefeitura municipal de Mucambo/ce, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
3103.0112025-CP, do tipo EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
MENOR PREÇO GLOBAL através do site www.novobbmnet.com.br  de conformidade com as 
disposições da Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto muniicpal n° 01/2024, Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, bem como as condições, a 
seguir estabelecidas: 

1 -LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br , 
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 
site descrito no item 1.1. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat. 
1.4. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos, que especificam o serviço: 
Anexo 1 - Projeto Básico; 

• 	Anexo II - Estudo técnico preliminar; 	 / Anexo III - Mapa de Riscos; 	
1 

ANEXO IV - Termo de Referência; 
Anexo V - Declarações; 
Anexo VI - Modelo de Proposta; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 

2 -OBJETO 
2.1 É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE 
conforme especificações do edital, no termo dereferência. 

2.2.3 O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 281.475,00 (duzentos e oitenta e um 
mil quatrocentos e setenta e cinco reais). 
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3 —PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 
cadastrada junto ao Orgão Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br . 
3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição e na Lei Federal n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida esta comprovação a qualquer tempo. 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata 
ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam 

•  com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas. 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
3.9. Não poderão disputar esta licitação: 
3.10. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.11. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.12. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 
3.13. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será 
realizado consulta ao TCU, através de consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https:llcertidoes-ap£apps.tcu.gov.br/ bem 
como Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-
PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br ), para verificação de 
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tal condição; 
3.14. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econôiica,Ái'nanceira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com apt6 público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.15. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.16. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.17. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.18. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.18.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
1 - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum 
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/21, que em seu 
artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações 
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião 
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes 
e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 
3.19. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.20. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.21. O impedimento de que trata o item 3.13 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que deyi1amente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licipt 
3.22. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.11 e 3.112 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.23. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.24. O disposto nos itens 3.101 e 3.112 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.25. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.26. A vedação de que trata o item 3.17 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 —CREDENCIAMENTO 

	

4.1. 	Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br . 

	

4.2. 	O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente preenchimento da PROPOSTA DE PREÇO, contendo VALOR 
GLOBAL, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1.1. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta proposta inicial deverá ser enviado em 
formulário específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexos V. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
5.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba 	s 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70,  XXXIII, da Constituição; 
5.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 5 0  da 
Constituição Federal; 
5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.13 3,  de 2021. 

• 5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO 1 deste Edital serão desconsiderados. 
5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21 em moeda corrente nacional, em 
algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Especificações detalhadas do objeto ofertado. 
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todosos ônus diretos e indiretos; 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
desta concorrência eletrônica; 
e) Prazo de execução do objeto será de 2 (dois) meses. 
f) O local da obra/serviço será nas localidades descritas no orçamento basico. 
5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde quenão 
comprometam o interesse público e da Administração. 

6 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 
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horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6 - A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n° 14.133/2021, o qual o 
site www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 

7.6.1 O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não 
havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a 
recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
7.9 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 
123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa epela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

	

7.9.1 	A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

	

7.9.2 	Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME' s 
e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.9.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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7.10. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhoi 
comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitarao 
licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na 

• 	proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 
8.3.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
8.4 	- Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, 
o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o 
com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 
8.5 	Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, proposta final consolidada com as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro, da seguinte forma: 

8.5.1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
a)- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
b)- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico habilitado e indicado na fase 
de habilitação; 
c)- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 
d)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 
proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-
obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
e)- Prazo de garantia das obra/serviços será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega 
definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 

- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários 
e totais de todos os itens constantes do ANEXO 1— PROJETO BASICO; 
g)- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra/serviço, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
h)- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
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preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 
i)- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
J)- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
k)- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que 
o compõe, anexo a proposta de preços. 
1)- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 

• 	SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 
m) DA PROPOSTA READEQUADA - Após o final da fase de lances e negociações, o 
licitante melhor classificado deverá reelaborar e apresentar a proposta readequada no prazo 
máximo de 12 (doze) horas, a contar da solicitação feita pelo Agente de Contratação, exclusivo 
por meio de sistema eletrônico, contendo os seguintes componentes: Planilha de preços, 
contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do projeto básico e planilha 
orçamentária, contendo todos os custos necessários à execução do objeto e quaisquer outros 
que se fizerem necessários para a execução do objeto deste Edital; 
-planilha orçamentária 
-composição de preços unitários dos serviços 
-cronograma físico financeiro 
-composição de b.d.i 
-composição de encargos sociais 
o) A proposta adequada passará por analise do setor de engenharia que emitirá parecer técnico 
quanto a sua classificação. 

8.6. Será DESCLASSIFICADA a proposta flue: 
a). contiverem vícios insanáveis; 
b). Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; 
c). Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
d). Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 
g) não apresentar ou apresentar Cronograma físico-financeiro em desconformidade com modelo 
do Anexo 1 do Edital. 
8.6.1. Apresentar, na composição de seus preços:  

a). Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
b). Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
e). Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 
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unidade dos serviços. 	 7 
d). Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os pios de 
referência discriminados neste edital. 
8.6.2. Será igualmente desclassificada a proposta que apresentar preços inexequíveis. 
Considera-se inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.6.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 59, §§ 1 e 50  da Lei n° 
14.133/21. 

. 	8.6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do art. 
59 da Lei n° 14.133/21. 
8.6.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.6.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
esta Lei. 
8.6.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.7. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação 
de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
8.8. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Edital, bem como indicar os serviços pertencentes 
ao caminho crítico dos serviços 
8.9. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra/serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 
8.10. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
8.11. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI; 
8.12. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
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que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à m'dia dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 
art. 30  das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
8.13. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
8.14. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento 
(Scsi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida Lei Complementar; 
8.15. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI 
do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 

. injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 
8.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes. 
8.17. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

9 - DA HABILITAÇÃO 

• Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante vencedora deverá enviar 
exclusivamente via sistema, através do campo próprio do sistema, após a liberação do 
mesmo pelo agente de contratação, os seguintes documentos, no prazo até 02 (duas) 
horas, após convocação feita via chat pelo Agente de Contratação. 

9.1 HABILITAÇÃO JURIDICA 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a 
este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seu 
administradores; 
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d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA 
FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de autorização, em se tratando de enpresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIIZAÇAO 

ARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

e) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, conforme o caso; 

9.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

por distribuidor da sede do licitante; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída 
pela Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011; 
f) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda 
- CNPJIMF. 
g) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

h) Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre 
e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da 
Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (ANEXO 
IV) 
i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ANEXO 
IV) 
j) Declaração que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (ANEXO IV) 
k) Declaração de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (ANEXO IV) 

9.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
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1) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro técnico ou contratado, responsável técnico, 
na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, engenheiro agrônomo,tentor 
de certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidd técnica 
(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos 
profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional 
competente da região onde os serviços foram executados, que comprove ter o profissional 
executado obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação. (na forma da 
Resolução CONFEA 1.137 de 31 de março de 2023). 

1. 1.2 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 

. 	 competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na 
legislação de regência da matéria; 
d)responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado 
de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-
CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como 
responsável técnico. 

II) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso, que demonstrem CAPACIDADE PROFISSIONAL na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3° do art. 88 desta Lei; (na forma da 
Resolução CONFEA 1.137 de 31 de março de 2023), cujo o item de maior relevância é: 

II.!. ROÇO MANUAL, quantidade mínima de 312m 2. 

a. 1) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar com 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo 
Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA!CAU. 

a.2) Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA!CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e 
término da Obra/serviço, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome 
dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA!CAU, 
especificações técnicas da obra/serviço e os quantitativos executados. 
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a.3) Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obra. 

a.4) Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

a.5) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 
entidade emissora. 

. 	 111) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação 
explícita da sua disponibilidade. 

IV) O(s) profissional (is) indicados pelo licitante, como responsável (is) técnico(s), na forma dos 
incisos 1 e III deste item, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida 
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração; 

V) Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA!CAU 
na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

VI) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no item IV por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil. 

VII) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, através da vista técnica ou 
declaração de sua dispensa, exigida no item 4.5 do Termo de Referência; 

9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
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b. 1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta ComercialÃá sede 
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído. 
b.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
b.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
b.4) No caso de empresa constituída a menos de 2 (dois) anos, admite-se a apresentação do 

. último balanço patrimonial, na forma da lei, e no caso de empresa constituída no exercício 
vigente deverá apresentar o balanço de abertura referente ao período de existência da sociedade, 
ambos devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente; 
b.5) E admissível o balanço intermediário devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.4 "a", no mínimo: Balanço 
Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), Demonstração de Lucros e 
Prejuízos Acumulados (DLPA), devidamente registrados na Junta Comercial ou outro órgão 
competente, conforme o caso, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial. 

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

e) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderão apresentá-
lo, na forma da lei, conforme exigido no item 9.4, "c", acompanhado do Recibo de entrega de 
escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018) 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. l do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

f). As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas da Receita Federal 
vigentes que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
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informações, verificar o site www.receita.gov.br , no 1inkSPED. 

h) Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, 
as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na 
Junta Comercial, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (?1), Solvência Geral (ISG), 
maior ou igual a um (?1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (?l), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lono Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

h. 1) A demonstração dos índices deverá ser efetuada através da elaboração, pelo licitante, de 
documento contendo as fórmulas acima indicadas, acompanhado de declaração formal, assinada 
por profissional habilitado da área contábil, que ateste que o atendimento dos índices 
econômicos previstos no edital foram extraídos do balanço patrimonial apresentado. 

h.2). As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar capital mínimo de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo 
a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social. 

h.3). JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS: 
1) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 
II) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 
sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação 
das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 

III) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
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também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no 

Ó 	
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

i) CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

i.]) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.5 - Os documentos constantes dos itens 9 deste edital, poderão ser apresentados no original, 
cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formato digital. Ou 
ainda poderão, serem extraídos de sistemas informatizados (Internet), ficando sujeitos a 
comprovação de sua veracidade pela Administração. 

9.6 - Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública. 

S 9.7 - Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente 
licitação. 

9.8 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 9.2, deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame. 

9.9 - O beneficio de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 
alguma restrição. 

9.10 - O prazo de que trata o item 9.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
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critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e d nte 
o transcurso do respectivo prazo. 

9.11 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 9.8, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

9.12 - Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

9.13 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
. 	por meio do sistema proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 

9.14 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constemdo 
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

9.15- O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 
disposto no item 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.16 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

9.17 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, 
até o encerramento do cadastro da proposta. 

9.18 - Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances e solicitação de envio de documentos de habilitação. 

9.19 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de duas 
horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

10 - DO PARECER TÉCNICO 

10.1 - Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 
necessário, encaminhará o processo ao Setor de Engenharia, a fim de que seja emitido Parecer 
Técnico referente à proposta vencedora do item. 
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10.2 - Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serãódeydívidos 
ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as demai-'émpresas, 
obedecendo a ordem de classificação. 

10.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação encaminhará para a 
autoridade superior para adjudicação e homologação às empresas vencedoras. 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido através do próprio do Sistema Eletrônico até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 

11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do 
próprio do Sistema Eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.° 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico, no 
prazo de 30 (trinta) minutos apos a convocação pelo agente de contratação. 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente 
de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, que será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de 
fases prevista no § 10 do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento, para a apresentação das razões 
do recurso, por meio do sistema, onde será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. Será assegurado aos licitantes 
vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 	 / 
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12.5. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

12.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12.9- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO E CONTRARRAZÕES 
AMINISTRATIVAS: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em única via pelo representante legal da empresa 
através do próprio do Sistema Eletrônico no prazo estipulado no item 12.2 e 12.3, com dados 
de contato da impugnante no qual o Agente de Contratação enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

1) O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Mucambo; 
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo editalício; 
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub-itens 
contra razoados; 
IV) O pedido, com suas especificações. 

12.9.1 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não 
serão conhecidos. 

13- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior. 

13.2. A autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará 
o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no 
máximo, 05 (cinco) dias consecutivos, a contar dadata em que o mesmo for convocado para fazê-
lo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 

13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar o contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 d 
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Lei Federal 14.133/21. 

13.5 - Decorrido o prazo do item 13.2, dentro do prazo de validade da proposta, -fo havendo 
manifestação do proponente convocado para a assinatura, será ele havido como desistente, 
ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

13.7- Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
13.7 - A multa de que trata o item 13.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia 

. 	 do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.9- O fiscal da referida Concorrência será a cargo do setor de engenharia do municipio de 
Mucambo/CE. 

14- DOS PRAZOS - PARA INÍCIO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 

14.2-0 prazo para início dos serviços será de 5 (dias) contados a partir da emissão da ordem de 
serviço; 

14.3-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas nas sanções desse edital; 

14.4-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus 
Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 

14.5-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 14. 1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

15- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO: 

15.1 -  Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no em acordo com 
o cronograma fisico-financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 
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15.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura 
corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financt 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n °  14.133/21. 
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15.3- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraes. 

15.4- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

15.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
. 	no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 
16.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo VI - Termo de Contrato. 

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato. 

18- DA FONTE DE RECURSOS 
18.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
ORÇAMENTÁRIA DESPESA 

Manutenção de Serviços de 09.01.155121509.2.077 3.3.90.39.00 
Utilidades Publicas  

19- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

S 	19.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no Anexo 
VI— Termo de Contrato. 

20- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
20.1 - As alterações contratuais estarão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato. 

21- DA SUB-CONTRATAÇÃO 
21.1. Na forma prevista no Anexo VI - Termo de Contrato. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
22.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
22.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 



PREFEITURA DE 	 -~'o D, 

NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

e41E5O 

a) não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negoc1açao 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
22.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
22.7. fraudar a licitação 

. 	 22.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

22.9. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

22.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

22.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
22.12. Para as infrações previstas nos itens 22.2, 22.3 e 22.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
22.13. Para as infrações previstas nos itens 22.6, 22.7 e 22.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
22.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
22.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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22.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respÓáve1 em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.2, 22.3 e uando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
22.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.6, 22.7 e 0, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.2, 22.3 e 22.4 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
22.18. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

S
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 22.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40  da [N SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
22.19. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
22.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
22.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

. intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
22.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.23. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. - DO PAGAMENTO 
23.1. Na forma prevista no Anexo VI - Termo de Contrato. 

24. DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 
24.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada 
responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos 
cabíveis. 
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25 DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO CAMB° 

 

25.1. O recebimento da obra/serviço dar-se-a, provisoriamente, depois de conciuÁa a 
obra/serviço e mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fis1ização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo mediante lavratura de Termo de Verificação e 
Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do 
recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra/serviço ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
civil. 

Ó 	
26. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
26.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE 
MUCAMBO ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
segurança da obra/serviço, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

27. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
27.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Mucambo, 
que exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra/serviço, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pela construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
27.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 
responsável pela obra/serviço, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da 
contratante e pelo engenheiro responsável pela obra/serviço. 
27.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município 
de Mucambo impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou 
irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades 
apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá 
sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação 
da Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do 
Município de Mucambo. 
27.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 
transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de 
obra/serviços. 
27.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obra/serviços e serviços 
pactuados, bem como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em 
oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade 
de terceiros. 
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27 6 A Fiscalização e assegurado o direito de ordenar a suspensao das obra/servi  
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 
indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega 
da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado 
ou em material/equipamento adquirido. 
27.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 
aprovada pela autoridade superior. 
27.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra/serviço ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição 
da obra/serviço, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento técnico de 
todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de Responsabilidade Técnica 

. 	(ART) relativa à obra/serviço objeto deste contrato. 
27.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a 
prestar os serviços, inclusive um mestre de obra/serviço de seu quadro de profissionais com 
vasta experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer 
na obra/serviço, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que 
exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual 
solicitação para afastar da obra/serviço qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 
Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
27.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 
27.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
28.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

28.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/21. 
28.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exci 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em di 
na Administração. 	 -7 

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
28.10. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município 
de Mucambo/CE. 
28.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
28.12. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
28.13. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Mucambo na data marcada, a sessão 
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 

28.14. O Município de Ceará se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 
total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
28.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/.  

Mucambo/CE, 02 de abril de 2025. 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar 
Agente de Contratação 

Goriç;ilo Vulzil SN 	 (;N J 01 / 	1930001 0 
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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

CRONOGRAMA 

. 

(,t 



um. 
PREFEITURA DE 

1 M.tO 
OVAS IDÍIAR NOVAS  c o4qut1TAS 

RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 
DATA: 1710312025 	 BDI: 25,44% 

FONTE. 	 VER$ÃO 	 HORA 	MES 

IN 	 028.1 COM DESONERAÃO 	8444% 	47.48% 

 ° 
	 PROPRIA 	 0,00% 	0.00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO 

LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 PREÇO TOTAL 	% 

1 	 SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS 	 R$ 281.475,00 	100,00% 

	

VALOR BDI TOTAL: 	R$ 56.295,00 	100,00% 

	

VALOR ORÇAMENTO: 	R$ 225.180,00 

	

VALOR TOTAL: 	R$ 281.475,00 

. 

JOSE ERIVELTO Assinado de forma 
digital por JOSE 

FERREIRA ERIVELTO FERREIRA 

MARTINS:241 2 MART1NS24127582391 

Dados: 2025.03.27 
7582391 09:21:23-0300' 

• 	// 

2 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N°07.733.793/0001-05 
AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO DATA: 	1710312025 	 BDI: 	25,44% 

FONTE. 	 HORA.•MEs 	-' 

SEINFRA 	028.1 COM DESONERAÇÃO 	04.44% 	47.40% 

PROPRIA 	 0,00% 	0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

JOSE ERIVELTO Assinado deforma 
digital por JOSE 

FERREIRA 	ERIVELTO FERREIRA 

MARTINS:241 27 MARTINS:241 27582391 
Dados: 2025.03.27 

582391 	09:21:34-0300' 

rn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N°07.733.793/0001-05 
AV. Construtor Gonçalo Vidal, SIM, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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* CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO DATA: 	1710312025 	 BDI: 	2544% 

W FOH0E 	 VERSAO 	 HORA 	.MES 

SEINFRA 	0281 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 	47.48% 
DESCRIÇAO: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO 

PRIFEITURADE 

4OVASIONOV8SCOIIQUISTAS 

PROPR[A 	 000% 	000% 
LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

ITEM DESCRIÇÃO 1 	VALOR (R$) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS Total parcela 

1 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM 
VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS R$ 281.475,00 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

VICINAIS  R$ 70.368,75 R$ 70.368,75 R$ 70.368,75 R$ 70.368,75 R$ 281.475,00 

R$ 281 .475,00 
R$ 70.368,75 R$ 70.368,75 R$ 70.368,75 R$ 70.368,75 

R$ 281.475,00 
R$ 281.475,00  R$ 70.368,751 R$ 140.737,50 R$ 211.106,25 

JOSE ERIVELTO 	Assinado de forma digital 
por JOSE ERIVELTO 

FERREIRA 	FERREIRA 

MARTINS:241 2758 MARTINS:241 27582391 
Dados: 2025.03.2709:21:41 

2391 	 -0300' 

ff cO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N°07.733.793/0001-OS 
AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 



COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE DATA: 1710312025 	 BDI: 25,44% Uw ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO FONT E 	 VERSÃO 	 HORA 	MES 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

TURA DE 1 1$IJI4. 1O 
NOVAS ID*A NOVAS COIQUSTAS 

EIF 	028.1 COMDESONEÇÀO 	84,4% 	4.48% 

PROPRIA 	 0,00% 	0,00% 
AL: LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

COD DESCRIÇÃO  

Benefício 

S + G Garantia/seguros 0,32°! 

L Lucro  

TOTAL  

Despesas Indiretas 

AC 

 

Administração central 3,80°! 

DF Despesas financeiras 1,02°! 

R Riscos 0,50°! 

TOTAL 5,32°! 

4,50°! 

TOTAL 10,15°! 

Impostos 

COFINS 	 3,00°! 

ISS 	 2,00°! 

PIS 	 0,65°! 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração  INSS) 

Mo 
AM 

1-I 

BDI = 25,44% 

(I+AC+S+R+IG x(1+DF)x(1+L) 
-1 

JOSE ERIVELTO Assinado de forma 
digital por JOSE 

FERREIRA 	ERIVELTO FERREIRA 

MARTI NS:241 275 MARTINS:241 27582391 
Dados: 2025.03.27 

82391 	 09:21:50 -0300' 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N1  07,733.79310001-05 
AV. Construtor Gonçalo Vida], S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 



Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
130  Salário 1103% 8,33% 
Licença PaternidadE 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08° 
Férias Gozadas 12,35% 9,33° 

Salário Maternidade 0,04% 0,03° 
TOTAL 48,36% 19,04° 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: 1 SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE DATA: 1710312025 	 BOI 	2544% 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	MES 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO 

PRETURA DE W51 4% 

ENFR. 	28.1 COM DESONERAÇÃO 	84.44% 	47.484 

P9na 	 PROPRIA 	 0.00% 	0,00% 
LOCAL: ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO NOVAS IDÍ1A NOVASÇO4IQUISTAZ 

TOTAL 1 	116,80%j 	116,80%j 

C 	GRUPO  

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 
-- 	 TOTAL 10,70% 8,09% 

D 	GRUPO  

Dl 	Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 	 8,12% 	3,20% 

D2 	Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 	0,46% 	0,35% 
. 	 doFGTSsobreAvisoPrévioIndenizado  

	

TOTAL 	8,58% 	3,55% 

	

A+B+C+D 	84,44% 	47,48% 

JOSE ERIVELTO Assinadodeforma 
digital por JOSE 

FERREIRA 	ERIVELTO FERREIRA 

MARTINS:241 27 MARTINS:241 27582391 
Dados: 2025.03.27 

	

582391 	09:21:58 -0300' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N1  07.733.79310001-05 
AV. Construtor Gonçalo Vidal, SIN, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 
DATA 	1710312025 	 BOI: 25,44% 

FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	ElES 

SEINFRA 	028.1 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 	47,48% 

c~i~ 	 PROPRIA 	 0.00% 	0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

LOCAL: ,jIbTURADE  

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1.1. COMP_ROÇO ROÇADA MANUAL A FOICE (M2) 

Mo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16815 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR SEINFRA 1-1 0,00100000 R$ 29,13 R$ 0,03 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,01800000 R$ 18,46 R$ 0,33 

TOTAL Mão de Obra:  

VALOR: R$ 0,36 

VALOR BOI (25.44%): R$ 0,09 

VALOR COM BOI: R$ 0,45 

RUBRJ) °  

's.Ç'4 M 0  

. Assinado de forma 
JOSE ERIVELTO digital por JOSE 
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PREFEITURA DE 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNIPJ: NO 07.733.79310001-05 

	
4J, 	 AV. Construtor Gonçalo Vidai, S/N, Centro, CEP 62170-000 - Mucambo/CE 

QUANTIFICAÇÃO 
JPROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

[OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 

FLOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

17/03/2025 

ITENS TRECHOS KM EXT. (M) LARG. DE CADA 
N° DE LADOS TOTAL 

1.0 ESTRADA SARIEMA - CE 075-CARQUEIJO 50  CAMINHO 6,70 6.700,00 1,50 2 20.100,00 

2.0 ESTRADA CARQUEIJO-LAJES DO JUCA - EST. MUCAMBO 9,20 9.200,00 1,50 2 27.600,00 

3.0 ESTRADA 5 CAMINHO - GRUPO DAS CACIMBAS 3,20 3.200,00 150 2 9.600,00 

4.0 ESTRADA LAJES DOS JUCAS-VILA LIBANIA-EST. MUCAMBO 3,80 3.800,00 1,50 2 11.400,00 

5.0 ESTRADA CEO75-CALDEIRÃO 6,00 6.000,00 1,50 2 18.000,00 

6.0 ESTRADA VILA DO AÇUDE-CARQUEIJO ABERTO 6,30 6.300,00 1,50 2 18.900,00 

7.0 ESTRADA MUCAMBO-PEDRA DE FOGO(WALDEMAR)-RIO DO OITES 6,60 6.600,00 1,50 2 19.800,00 

8.0 ESTRADA PEDRA DE FOGO-LAGOA DO MATO-RETIRO-PEDRA DE FOGO(HUGO)-EST. MUCAMBO 11,10 11.100,00 1,50 2 33.300,00 

9.0 ESTRADA CE 075-PAJEÚ-EST, MUCAMBO 4,80 4.800,00 1,50 2 14.400,00 

10.0 ESTRADA SERRA-ITAIPÚ-GRUPO ESCOLAR 5,60 5.600,00 1,50 2 16.800,00 

11.0 ESTRADA SERRA-POÇO VERDE-ITAPIRANGUARA-POLO DE LAZER 8,40 8.400,00 1,50 2 25.200,00 

12.0 ESTRADA MALHADA-BARRO VERMELHO-CAIÇARA 5,50 5.500,00 1,50 2 16.500,00 

13.0 ESTRADA DO ROQUE-RIACHO SECO-FURNINHA-CAMPO DE FUTEBOL 4,10 4.100,00 1,50 2 12.300,00 

14.0 TRAPIÁ-RAFAEL ARRUDA 4,60 4.600,00 1,50 2 13.800,00 

15.0 PEDRA DE FOGO-GRUPO OITE 3,00 3.000,00 1,50 9.000,00 

16.0 PEDRO URUBUS-PACUJÁ-JUREMINHA 4,50 4.500,00 1,50 13.500,00 

17.0 CAIÇARA AO GRUPO TAMUMDÉ 5,00 5.000,00 1,50 2 	3 15.000,00 

18.0 GRUPO CHAPADA-EST. POÇO CERCADO-MURIÇOCA 3,40 3.400,00 1,50 2 10.200,00 

19.0 VILA LIBANIA-FURNINHA 3,70 3.700,00 1,50 2 	- ._ 	 11.100,00 

20.0 PEDRA DE FOGO DOS SATIROS-VACA SECA 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

21.0 GRUPO DA ITARANGUARA-LAJES DOS FREIRES 4,00 4.000,00 1,50 2 12.000,00 

22.0 CARQUEIJO-COITÉ-DIVISA COREAÚ 4,50 4.500,00 1,50 2 13.500,00 



PREFEITURA DE 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
ML 	 CNPJ: N°07.733.79310001-05 

IJ AV, Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
NOVAS IDÉIAS, NOVAS CONQUISTAS 

QUANTIFICA ÇAO 
PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 1710312025 

ITENS TRECHOS KM EXT. (M) 
LARG. DE CADA 

LADO (M)  
N° DE LADOS TOTAL 

23.0 GRUPO OITIS-GRUPO JUREMINHA 350 3.500,00 1,50 2 10.500,00 

24.0 CEMITÉRIO-POÇO VERDE-CHICO CIRILO 2,00 2.000,00 150 2 6.000,00 

25.0 CARQUEIJO-LAURAJUCA-PICADA 3,90 3.900,00 1,50 2 11.700,00 

26.0 MALHADA-DIVISA UBAJARA 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

27.0 GRUPO RETIRO-INÁCIO-EXTREMANDO AO GRAÇA 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

28.0 RETIRO-EST. POÇO CERCADO 2,30 2.300,00 1,50 2 6.900,00 

29.0 PEDRA DE FOGO DO HUGO-PEDRA DE FOGO DO VALDE MAR 170 1.700,00 1,50 2 5.100,00 

30.0 PRAZERES-PICADA-BOM VERGEL 2,30 2.300,00 1,50 2 6.900,00 

31.0 BOM VERGEL-RIO DA ONÇA-ITAIPÚ 6,00 6.000,00 1,50 2 18.000,00 

32.0 BARRO VERMELHO-CAMPO DE DENTRO-TAMUMDÉ 4,00 4.000,00 1,50 2 12.000,00 

33.0 POÇO VERDE-EST. CAIÇARA 4,00 4.000,00 1,50 2 12.000,00 

34.0 RAIMUNDO BRANCO-CARQUEIJO-BOM VERGEL 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

35.0 RETIRO-POÇO VERDE-PEBA 3,90 3.900,00 1,50 2 11.700,00 

36.0 ITARANGUARA-BOM JESUS 1,00 1.000,00 1,50 2 3.000,00 

37.0 CALDEIRÃO-DIVISA PACUJÀ(RIO) 4,80 4.800,00 1,50 2 14.400,00 

38.0 C3 075-VARGEM 2,60 2.600,00 1,50 2 7.800,00 

39.0 VARGEM - DIVISA DE CARIRÉ 1,60 1.600,00 1,50 2 4.800,00 

40.0 PEDRA DO MOCÓ-CE 075- JOÃO ALFREDDO 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

41.0 ESTRADA POÇO VERDE - ANTÔNIO JOAQUIM 2,10 2.100,00 1,50 2 6.300,00 

42.0 ESTRADA DE FURNINHA - ESTRADA DO CARQUEIJO 	 > 0,50 500,00 1,50 2 1.500,00 

43.0 CASA DO ELTO - ALTO LINDO 1,60 1.600,00 1,50 2 1 	4.800,00 

44.0 SR. LUIZ RIBEIRO-MANOEL JOÃO 	 '4 ,,/ 2.000,00  2,00 1,50 2 6.000,00 



JOSE ERIVELTO Assinado de forma digital 

FERREIRA por JOSE ERIVELTO FERREIRA 

MARTINS:241 275823 
MARTINS:241 27582391 
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* 	
PREFEITURA DE 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: NO 07.733.79310001-05 

AV. Construtor Gonçalo VklaI, SIM, Centro, CEP 62170-000 	Mucambo/CE 

QUANTIFICA ÇAO 
PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 1710312025 

ITENS TRECHOS KM EXT. (M) 
LARG. DE CADA 

N° DE LADOS TOTAL 

45.0 SR. VICENTE TEIXEIRA - SR. RITA DEODATO 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

46.0 GRUPODOSOITIS - PACUJÁ 0,60 600,00 1,50 2 1.800,00 

47.0 CE 075- ENGENHO QUEIMADO-SR. RAIMUNDO JÂNIO-RIACHO SECO 3,70 3.700,00 1,50 2 11.100,00 

48.0 PEDRA DE FOGO - CHAPADA-MURIÇOCA 5,40 5.400,00 1,50 2 16.200,00 

49.0 TRAPIÁ - LOCALIDADE DE CARQUEIJO 2,10 2.100,00 1,50 2 6.300,00 

50.0 DA ESTRADA DO CALDEIRÃO - ESTRADA DO CORREDOR 1,80 1.800,00 1,50 2 5.400,00 

51.0 COQUEIRO - ESTRADA DE SIRIEMA 2,70 2.700,00 1,50 2 8.100,00 

52.0 PRAZERES - COQUEIRO 5,40 5.400,00 1,50 2 16.200,00 

53.0 CINCOCAMINHO - CEDRO 0,60 600,00 1,50 2 1.800,00 

54.0 AÇUDE CHICO RIBEIRO-DIVISA COQUEIRO 0,45 450,00 1,50 2 1.350,00 

55.0 CASA INÁCIO ANINHA - CASA MANOEL FERREIRA 0,90 900,00 1,50 2 2.700,00 

56.0 TAMUMDÉ-CASA DO INÁCIO 0,60 600,00 1,50 2 1.800,00 

57.0 ESTRADADAPICADA - CHICOAGUIAR 1,10 1.100,00 1,50 2 3.300,00 

58.0 ASFALTO PACUJÁ - TARNARINAS - ESTRADA JUREMINHA 2,35 2.350,00 1,50 2 7.050,00 

59.0 CASA DE LUIS TITO (BEIRA DA LINHA)-GRUPO MORRINHO(OSMAR) 1,80 1.800,00 1,50 2 5.400,00 

60.0 LAJES DO JUCA AO ALTO LINDO 1,00 1.000,00 1,50 2 3.000,00 

61.0 ALTO LINDO AO RIACHO SECO 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

62.0 CASA DO SR. OSMAR-CALÇAMENTO DOS MORRINHOS 0,20 200,00 1,50 2 600,00 

TOTAL GERAL (M2)1 625.500,001 
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NOVAS IDÉIAS, NOVAS CONQUISTAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

11 - ASSUNTO 

Serviços de Roço manual de estradas vicinais na Zona Rural do 

Ceará. 

II — LOCALIZAÇÃO 

12,4  MBO 

lunicípio de Mucambo - 

Pacujá 

Dados do mapa ©2020 Google 

Figura 1— Localização do Município! Situação do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N° 07.733.79310001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, SIN, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 



U*,  
PREFEITURA DE 

NOVAS IDÉIAS, NOVAS CONQUISTAS 

CAMS° 

1. OBJETIVO 

Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar a execução de roço manual 

nas Laterais das estradas com ocorrência de fechamento das mesmas provenientes de matos ou 

capoeiras no âmbito Municipal, em estradas sob a jurisdição do Município de Mucambo - Ceará. 

2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

o A empreiteira obriga-se toda assistência técnica e administrativa do serviço: 

A responsabilidade técnica será de profissional pertencente ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Ceará —CREA 

3. ROÇO MANUAL 

Serão executados serviços de corte de capoeira e matos nas margens das estradas, de 

forma a deixar a área Livre para o trafego de veículos. 

Será procedida periodicamente a remoção quando necessário o entulho e detritos no 

decorrer dos serviços. 

4. ACEITAÇÃO 

O serviço deve ser considerado aceito, quando atendidas a seguinte condição: 

• O serviço seja julgado satisfatório. 

5. MEDIÇÃO 

Os serviços relativos devem ser medidos de acordo com o cronograma físico e financeiro. 

6. PAGAMENTO 

O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços. 

Mucambo - Ceará, 17 de março de 2025. 

JOSE ERIVELTO 
Assinado de forma digital por 
JOSE ERIVELTO FERREIRA 

FERREIRA MARTINS:24127582391 

MARTINS:241 27582391 Dados: 2025.03.27 09:22:35 
-0300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N° 07.733.79310001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART c REA-C E 	ART OBRA / SERVIÇO 
Lei n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 N°  CE20251609789 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

- 1. Responsável Técnico  

JOSÉ ERIVELTO FERREIRA MARTINS 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 0603560075 

Registro: 30054CE 

Empresa contratada: CONSTRUTORA MARTINS PROJETOS LTDA EPP 
	

Registro: 	

AM 
2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
	

CPF/CNPJ: 07.733. 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL 
	

N°: S/N 

Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: Mucambo 
	

UF: CE 	 CEP: 62170000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 12.312,50 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL 
	

N°: S/N 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Mucambo 	 UF: CE 	 CEP: 62170000 

Data de Início: 1710312025 	 Previsão de término: 3010812025 	Coordenadas Geográficas: -3.902946,-40.742890 

Finalidade: 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

4. Atividade Técnica  

14- Elaboração 

80 - Projeto> PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > 440.1.7 - DE CONSERVAÇÃO 
VEGETAL 

35 - Elaboração de orçamento> PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA a 440.1.7 - DE 
CONSERVAÇÃO VEGETAL 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > 440.1.7 - DE 
CONSERVAÇÃO VEGETAL 

CPF/CNPJ: 07.733.79310001-05 

Quantidade 	 Unidade 

625.500,00 	 m2 

625.500,00 	 m2 

Quantidade 	 Unidade 

625.500,00 	 m2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

- S. Observações 

REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

- 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 	

J Documento assinado eletronicamente 

- 8. Assinaturas 	 com credenciais de login e senha 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 JOSÉ ERIVELTO FERREIRA MARTINS 

1 	 RNP: 0603560075 

d. da 	 O - 	Datar 2710312025 09:17:18 

data 	 JOSÉ ERIVELTO FERREIRA MARTINS - CPF: 241.275.823.91 Local 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - cNPJ: 07.733.79310001.05 

- 9. Informações 
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.  

10. Valor 

I!1 
A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/,  com a Chave: 5Zzbd 

Impresso em: 2710312025 às 09:17:18 por: , ip: 170.78.245.149 

www.creace.org.br 	faleconoscocreace.org.br 	 C REA-C E 
ConseU,o Regional de Engenha,ia 

Tel: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 	 OA9,000,nadOCaa,d 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART CREA-CE 	ANO OBRA / SERVIÇO 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	

N° CE20251609789 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

Valor da ART: R$ 103,03 	Registrada em: 2610312025 	Valor pago: R$ 103,03 	Nosso Número: 8217801558 

--- 
A 

. 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/,  com a chave: CZzbd 
Impresso em: 2710312025 às 09:17:18 por: ip: 170.78.245.149 

www.creace.org.br 	faIeconoscocreace.org.br 	 C REA-C E 
Tal: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 	 C00000Rmi000Id,Eogon5000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, S/N - CENTRO - CEP: 62170-000 - MUCAMBO\CE CNPJ: 

GOVERNO MUNICAL DE 	 07.733.79310001-05  

MUCAMBO 	 Tel: (88) 3654.1133 - Email: - Site: https://mucambo.ce.gov.br/ 
AOM ML COPQUIT. 	 dCO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 	 BRJC.AJ 

1 DATA: 17/0312025 

Categoria: 1 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DO OBJETO 

SERVIÇO DE ROÇO MANUAL NA VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS. 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto de contratação pública 'Serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais' se enquadra na 
categoria de serviços de engenharia, conforme a Lei 14.133 de licitações. Neste caso, a contratação pode ser realizada 
por meio de Concorrência Eletronica. O serviço de roço manual na vegetação fina das estradas vicinais visa garantir a 
segurança e a manutenção adequada das vias, contribuindo para a mobilidade e o bem-estar da população local. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de uma empresa para prestar serviço de roço manual em um município tem várias finalidades e 
benefícios, que incluem: 

Manutenção da limpeza urbana e áreas públicas: O roço manual é utilizado para manter a limpeza de áreas como 
praças, ruas, calçadas, jardins públicos e outros espaços comunitários, evitando o crescimento de mato alto e 
contribuindo para a estética da cidade. 
Prevenção de doenças: A manutenção regular das áreas públicas ajuda a prevenir o surgimento de focos de doenças 
transmitidas por insetos, como o mosquito Aedes aegypti (dengue, zika e chikungunya), além de evitar a proliferação 
de roedores e outros animais que podem causar riscos à saúde pública. 
Segurança: O roço manual também contribui para a segurança dos cidadãos, removendo vegetação que pode obstruir 
a visão de motoristas e pedestres, reduzindo os riscos de acidentes. 
Preservação do meio ambiente: Ao contratar uma empresa especializada, o município pode garantir que o serviço 
será feito de forma adequada, utilizando práticas que respeitem as normas ambientais, como a destinação correta dos 
resíduos gerados. 
Economia de recursos e eficiência: As empresas especializadas em roço manual têm a experiência e os 
equipamentos necessários para realizar o serviço de forma eficiente, o que pode ser mais econômico para o município 
do que tentar realizar o trabalho com seus próprios recursos e pessoal. 
Atendimento a normas e regulamentos: Muitas vezes, as prefeituras precisam cumprir requisitos legais ou normas 
ambientais que exigem a manutenção periódica e adequada das áreas públicas, e a contratação de uma empresa 
especializada ajuda a garantir o cumprimento dessas normas. 

Assim, a contratação é uma forma de garantir a manutenção da cidade de maneira eficiente, segura e ambientalmente 
responsável. 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão no plano de contratação anual para o serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais está 
de acordo com a nova Lei de Licitação 14.133, garantindo transparência e eficiência na contratação pública. Essa 
medida visa garantir a manutenção adequada das vias, promovendo a segurança e o bem-estar da população. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Comprovação da capacidade técnica da empresa para realizar o serviço de roço manual na vegetação fina 
de estradas vicinais, por meio de apresentação de atestados de capacidade técnica ou experiência anterior na área. 

2. Apresentação de documentação que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, conforme 
exigências da legislação vigente. 

3. Apresentação de cronograma de execução do serviço, detalhando as etapas e prazos para a realização do 
roço manual na vegetação fina das estradas vicinais. 
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4. 	Apresentação de planilha de custos detalhada, com discriminação dos valores unitários dos 
prestados, de acordo com as especificações técnicas do edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, S/N - CENTRO - CEP: 62170-000 - 

07.733.79310001-05 
Tel: (88) 3654.1133 - Email: - Site: https://mucambo.ce.go  

S. 	Garantia de que o serviço será realizado por profissionais qualificados e devidamente equipados, garantindo 
a segurança e qualidade na execução do roço manual na vegetação fina das estradas vicinais. 

6. 	Apresentação de proposta técnica que atenda às exigências do edital, demonstrando a capacidade da 
empresa em cumprir com as especificações e prazos estabelecidos para a realização do serviço. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para o serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais consiste na 
elaboração de orçamento elaborado pelo setor de engenharia especialista nesse tipo de atividade, com capacidade 
técnica e operacional para atender às necessidades do órgão contratante. De acordo com a Lei 14.133 de licitações 
públicas do Brasil, é fundamental realizar uma análise criteriosa do mercado fornecedor, buscando identificar potenciais 
interessados em participar do processo licitatório. 

• 	Nesse levantamento, é importante avaliar a disponibilidade de empresas com experiência comprovada na realização 
de serviços de roço manual, bem como verificar a capacidade de atendimento em relação ao prazo e à qualidade 
exigidos pelo órgão contratante. Além disso, é fundamental observar a conformidade das empresas com as exigências 
legais e técnicas estabelecidas no edital de licitação, garantindo a seleção de fornecedores aptos a executar o serviço 
de forma eficiente e dentro dos padrões estabelecidos. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unid. Medida Quant 

SERVIÇO DE ROÇO MANUAL 
SERVIÇO DE ROÇO MANUAL. 

SERVIÇO 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

SERVIÇO DE ROÇO  MANUAL Medida 1 
SERVIÇO  

281.475,00 281.475,00 

Total geral: 281.475,00 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

• 	A solução para o objeto de contratação pública de SERVIÇO DE ROÇO MANUAL NA VEGETAÇÃO FINA DE 
ESTRADAS VICINAIS consiste na contratação de uma empresa especializada em serviços de roçagem manual. A 
empresa deverá disponibilizar equipe qualificada e equipamentos adequados para realizar o corte da vegetação de 
forma precisa e segura, garantindo a limpeza e a manutenção das estradas vicinais. Além disso, é fundamental que a 
empresa cumpra todas as exigências da lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo transparência, 
competitividade e eficiência no processo de contratação. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais não pode ser entregue de forma fracionada, pois a 
conclusão do trabalho é essencial para garantir a segurança e a acessibilidade das vias. Após a contratação, a entrega 
deve ser imediata, a fim de evitar possíveis transtornos e prejuízos aos usuários das estradas. É fundamental que o 
serviço seja realizado de forma ágil e eficiente, atendendo às necessidades da comunidade local. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais deve seguir as etapas de alinhamento, contratação e 
planejamento de acordo com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. Inicialmente, foi necessário elaborar o DFD 
(Documento de Formalização da Demanda) para identificar a necessidade do serviço. Em seguida, deve-se realizar a 
elaboração do orçamento e elaborar o ETP (Estudo Técnico Preliminar) para definir os requisitos técnicos e 
orçamentários. Com  essas etapas cumpridas, a contratação do serviço poderá ser realizada de forma transparente e 
eficiente. 
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O serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais tem como objetivo principal a manuten 	M 

conservação das vias, garantindo a segurança e a mobilidade dos usuários. Com  a realização desse serviço, es era-
se a redução de acidentes causados pela falta de visibilidade, bem como a prevenção de possíveis danos aos veículos 
que circulam pelas estradas. 

Além disso, a contratação desse objeto visa também promover a preservação do meio ambiente, uma vez que a 
vegetação descontrolada pode causar impactos negativos, como a proliferação de pragas e a degradação do 
ecossistema local. Com  a realização do roço manual, é possível manter a vegetação sob controle, garantindo a 
harmonia entre a infraestrutura viária e a natureza ao redor. 

Por fim, a contratação desse serviço atende às diretrizes da lei 14.133 de licitações, que estabelece a necessidade de 
realizar processos licitatórios de forma transparente e eficiente, visando a obtenção de serviços de qualidade e com o 
melhor custo-benefício para a administração pública. Dessa forma, a contratação do serviço de roço manual na 
vegetação fina de estradas vicinais contribui para a melhoria da infraestrutura viária, a segurança dos usuários e a 
preservação do meio ambiente. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

O serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais pode gerar impactos ambientais significativos. A 
remoção da vegetação pode resultar na degradação do solo, aumento da erosão, perda de biodiversidade e alteração 
do habitat de espécies nativas. Além disso, a emissão de gases poluentes provenientes dos equipamentos utilizados 
no processo de roçagem pode contribuir para a poluição do ar. 

Uma possível solução para minimizar os impactos ambientais gerados por esse tipo de atividade é a implementação 
de práticas sustentáveis, como a utilização de técnicas de roçagem que causem menos danos ao ecossistema, como 
o uso de roçadeiras elétricas, manuais ou foice. Além disso, é importante realizar um planejamento adequado para 
identificar áreas sensíveis que devem ser preservadas durante o processo de roçagem, garantindo a conservação da 
biodiversidade local. 

Outra medida importante é a realização de monitoramento ambiental antes, durante e após a execução do serviço, a 
fim de avaliar os impactos e adotar medidas corretivas, se necessário. Dessa forma, é possível conciliar a manutenção 
das estradas vicinais com a preservação do meio ambiente, garantindo a sustentabilidade das atividades realizadas. 

CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relações entre objetos é 
fundamental para evitar confusões e garantir a precisão na análise de situações complexas. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar levantamento detalhado da extensão das estradas vicinais a serem roçadas, identificando áreas de 
vegetação fina a serem tratadas. 

2. Elaborar um projeto básico contendo as especificações técnicas necessárias para a realização do serviço de 
roço manual, incluindo prazos, metas e critérios de medição. 

3. Definir os requisitos mínimos para a contratação de empresa especializada na prestação do serviço, como 
experiência comprovada, capacidade técnica e operacional, e regularidade fiscal. 

4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, fornecendo informações sobre as normas 
e procedimentos a serem seguidos, bem como orientações sobre como avaliar a qualidade do serviço prestado. 

5. Estabelecer um plano de acompanhamento e monitoramento da execução do contrato, com visitas periódicas 
às áreas roçadas para verificação da conformidade com o projeto básico. 

6. Realizar reuniões de alinhamento com a empresa contratada, visando esclarecer dúvidas, discutir eventuais 
problemas e garantir a efetiva prestação do serviço. 

7. Manter um canal de comunicação aberto com a empresa contratada e com a comunidade local, para 
recebimento de sugestões, reclamações e feedbacks sobre a qualidade do serviço. 
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8. 	Realizar avaliações periódicas do desempenho da empresa contratada, com base em indicad 
(1 

qualidade, prazo e custo, visando garantir a eficiência e eficácia na execução do contrato. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação do serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais é de extrema importância para a 
manutenção e conservação dessas vias, garantindo a segurança dos usuários e a fluidez do tráfego. A realização 
desse tipo de serviço contribui para a prevenção de acidentes, facilita a visibilidade dos condutores, evita o acúmulo 
de resíduos e detritos nas margens das estradas, além de promover a preservação do meio ambiente. 

De acordo com a Lei 14.133 de licitações, a contratação desse objeto deve ser realizada por meio de um processo 
licitatório, que garanta a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. Nesse sentido, é 
fundamental que o edital de licitação seja elaborado de forma clara e objetiva, estabelecendo os critérios de seleção, 
as exigências técnicas e operacionais, os prazos de execução, os valores e as formas de pagamento, entre outros 
aspectos relevantes. 

. 	Além disso, a lei determina que a contratação pública deve ser pautada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, entre outros. Dessa forma, é essencial que o processo 
licitatório seja conduzido de forma transparente, ética e responsável, garantindo a igualdade de condições entre os 
concorrentes e a lisura na seleção da empresa prestadora do serviço. 

A viabilidade da contratação do serviço de roço manual na vegetação fina de estradas vicinais atende aos requisitos 
da Lei 14.133 de licitações, uma vez que se trata de uma necessidade legítima da administração pública, que visa 
assegurar a qualidade e a segurança das vias de circulação. Portanto, a realização desse tipo de contratação é 
fundamental para a manutenção da infraestrutura viária e para o bem-estar da população que utiliza essas estradas 
no seu dia a dia. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para o serviço de roço manual na vegetação fina de estradas 
vicinais, concluímos que a contratação é adequada para atender a necessidade a que se destina. O roço manual se 
mostra como a melhor opção para áreas de vegetação fina, garantindo um serviço mais preciso e cuidadoso, evitando 
danos à vegetação mais sensível. Além disso, o uso de equipamentos manuais reduz os impactos ambientais e 
possibilita o acesso a locais de difícil alcance para máquinas pesadas. 

A contratação do serviço de roço manual também se mostra vantajosa do ponto de vista econômico, uma vez que o 
custo operacional é menor em comparação com o uso de máquinas pesadas. Além disso, a mão de obra necessária 

. para a realização do serviço é mais acessível e disponível, o que contribui para a agilidade na execução do trabalho. 
Dessa forma, a contratação pública para o roço manual na vegetação fina de estradas vicinais se mostra como uma 
escolha acertada para atender a demanda de forma eficiente e sustentável. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1.O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 
de empresa especializada em OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ROÇO MANUAL NAS 
ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e conforme justificativa constante 
no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/202 1, ou ainda de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 

2.3. Justificativa da contratação: 

2.3.1 A contratação do serviço de roço manual se faz necessária para a manutenção e 
conservação de áreas verdes em estradas vicinais na zona rural. O roço manual consiste na 
remoção da vegetação indesejada por meio de técnicas manuais, garantindo a preservação da 
vegetação nativa e evitando danos ao meio ambiente. Além disso, o roço manual permite o 
acesso a locais de difícil alcance para máquinas e equipamentos, garantindo a limpeza e a 
segurança dessas áreas. A realização do roço manual também contribui para a prevenção de 
incêndios, uma vez que a vegetação seca e acumulada pode servir como combustível para o 
fogo. Além disso, a manutenção regular dessas áreas verdes promove o bem-estar da 
população. Dessa forma, a contratação do serviço de roço manual se justifica como uma 
medida de preservação ambiental, prevenção de acidentes e promoção da qualidade de vida 
da comunidade.. 

2.4. Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 01/2024 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

0  
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tó 
dos Estudos Técnicos Preliminares 

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. 	Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. A empresa para realização do objeto será selecionada através do processo licitatório 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, cujas regras serão previstas no edital. 

• 	4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação previstas 
de forma detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja apta a assinar o 
contrato com a Prefeitura Municipal de Mucambo/CE. 

4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e 
técnica-operacional a serem atendidos pela contratada serão previstos no edital. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 
contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 
serviços. 

o 	4.5. VISTORIA 

4.5.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados 
os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo 
nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 

4.5.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de 
óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente 
desta contratação; 

4.5.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de Infraestrutura 	4 
e Urbanismo, pelo telefone (88) 3654-1133 e ser realizada das 09h às 11h. E-mail: 
infraestrutura@mucambo.ce.gov.br;  

4.5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar 
declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno 
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conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumir 
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para ~a~uer 
questionamentos futuros, conforme modelo abaixo: 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do 
Serviço 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). 

portador da identidade n°  

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto 
dos serviços especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito 
desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros. 

(CE), (dia) de (mês) de (ano) 

(Nome completo do responsável ou preposto) 

Assinatura 

S. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento dos 
serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
cronograma definido para a obra. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser 
definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por 
qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação 7  
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 	 / 
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5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de 
emitido após a formalização da contratação; 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, 
materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender todas 
as condições deste instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6— GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 

•  do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

	

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, 	1') 
e Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 22, II);  
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
IV); 

6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 
n° 11 .246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,1V). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022 /7 
art. 21, VIII). 
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6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de process 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzi o ela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
VI). 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

7— MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela 
fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem concluídas 
e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma. 

7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço integrante 
da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 

7.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a 
sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos 
financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a serem 
aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas 
no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos 
trabalhos contratados e executados. 

7.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços. Emitido 
o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais 
correspondentes à medição. 

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5 1  dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, 1, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 
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7.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do obj 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). L 

7.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico. 

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 
Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

/ 
7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7.6. Do Faturamento 

7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, inscrita no CNPJ n° 07.733.793/0001-05, 
acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e 
INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) — 
Lei n° 12.440/2011). 

7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, 
com suspensão do prazo de pagamento. 

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

. 	deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar n° 123/2006. 

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros 
de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 
configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

7.7. Das condições de pagamento 

7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 
prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto 
da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 
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7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de q 
obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalid 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 
nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 
interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após 
a regularização da situação. 

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 
Bancária. 

7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP, sendo: 

1 = (TX/l00), assim apurado: 1 = (6/100) 1 = 0,00016438  
365 	 365 

Em ,que: 
1 índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 
eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n° 93.872/1986. 

8— SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONCORRENCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 
requisitos exigidos em edital. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

 8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 
exigidos em edital. 

Qualificação Técnica 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em edital. 

9—ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de R$ 
281.475,00 (duzentos e oitenta e um mil quatrocentos e setenta e cinco reais). 

10—ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
ORÇAMENTÁRIA DESPESA 

Manutenção de Serviços de 09.01.155121509.2.077 3.3.90.39.00 
Utilidades Publicas 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇOES 

1 
Ao Sr. Agente de Contratação do Município de  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

Pelo 	presente instrumento, a empresa .......................... CNPJ n° ......................, 	com 	sede 
na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste 
edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 

• notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da 
Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos órgãos de Controle, terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do 
CPF, RG, telefone, endereço fisico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para 
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.! 	 1 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu, 	 , portador 	do 	RG n° 
e do CPF n° 	 , representante legal do licitante 

(nome empresarial), interessado em participar da Concorrência n° 
1, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a 
intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não 
tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da 
proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada 
não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica 
que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal n° 12.846/ 2013. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE LARGOS 

Nome completo:_______________________________________________________ 
RG  

CPFn°_____________________________ 
DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
MODELOS DE DECLARAÇÃO "PROPOSTA" / 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

O licitante 	(firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por 
intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o 
conteúdo do Edital de Concorrência n° / e seus anexos e ter tomado conhecimento do local 
e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto 
licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$  (valor por 
extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo: 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

.H!! 1i1 	ir.iLrL1 ii 

1 	 1 

1 , 	 j 1 • 62 1 
.1 



11  U PREFEITURA DE 

t.WNvI o 
NOVAS IDEIAS, NOVAS CONQUISTAS 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ( 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 

CONTRATO N° * */2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

O MUNICÍPIO DE 	 , com sede a Av. 	, CNPJ n. °  _________, doravante 
denominado simplesmente como MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo 
Sr  e de outro lado, a empresa ..............., inscrita no CNPJ n o  ..............., com 
sede à ............, telefone ..............e e-mail ................., neste ato devidamente representada pelo 
senhor(a) ........., portador(a) do RG n° ..........e CPF n° ..............., doravante denominada 

• 	simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 	 , PROCESSO N° 	pelo tipo: MENOR PREÇO - 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR , tem entre si justa e contratada, 
pela Lei n° 14.133 de 01/04/2021, decreto municipal n° 001/2024 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em 
conformidade com os termos e condições do edital acima referido e de conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Conforme especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da vencedora, 
independente de transcrição. Cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS, NO MUICIPIO DE 
MUCAMBO - CEARÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 

2.1 O Prazo de Execução é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei. 
2.2 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente 
designadas pela Administração. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.10 valor total da contratação é de R$ ( 	 ), conforme anexo. 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdência rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, salvo ajuste em sentido contrário, conforme 
medição de execução das obras e serviços, atestada pelo contratante, até o 300  (trigésimo) dia 
do mês subsequente ao mês da execução das obras e serviços, ficando condicionado a 
comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como nota fiscal/fatura emitida 
com base na medição de execução; 
5.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária para a conta de titularidade da 
contratada. 
5.3 A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão 
na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, para que a 
contratada providencie a correção no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. Caso a nova fatura 
seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer 
atrasos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

6.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) 
meses. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, os preços poderão ser reajustados com base no índice Nacional da 

. 	Construção Civil - 1NCC da Fundação Getúlio Vargas. 
6.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, 
caso fortuito príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração 
para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial, na forma do artigo 124, li, d, da Lei 14.133/2021. 

/1 / 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE  

7.1 São obrigações da Contratante: 
a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as 
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especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebiiehto 
definitivo; 	 /1 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidade 'verificadas 
no objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. - 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdência 
rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir, sem qualquer ônus para o contratante; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na realização do objeto; o 
d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual. 
e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou 

• 	defeitos; 
O comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final 
para a realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) ou, se houver, de 
acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for 
mais vantajosa à Administração Pública 
i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto 
licitatório. 
j) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART ou RRT da 
execução devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
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k) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e mão de obra, 
4f 	

e 
equipamentos, encargos sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessário ara a 
execução total das obras e serviços; 	

/ 1) Executar as obras e serviços pelos preços unitários propostos e entregá-los' totalmente 
concluídos, de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela 
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de 
segurança; 
m) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um técnico em tempo integral, 
para representa-Ia na execução do contrato; 
n) Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações 
pertinentes ao andamento das obras e serviços; 
8.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 A contratada deverá iniciar a execução após 5 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de 
autorização do serviço, devendo a execução ocorrer conforme cronograma físico-financeiro. 
9.2. A realização dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço GLOBAL). 
9.3. Os serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante. 
9.4 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser 
providenciada as devidas adequações no prazo assinalado pelo contratante, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.5 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e ao estabelecido no art. 618 do Código 
Civil; 

• 	9.6 Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, dar-se-á o recebimento provisório 
dos mesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de Recebimento 
Definitivo, assinado pelas partes, desde que todas as obras e serviços estejam perfeitas condições 
de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, 
neste período, for constatada a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução 
das obras e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o 
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Para garantir a execução do objeto, a CONTRATADA prestou Caução de Garantia nas 
modalidades previstas no edital no valor correspondente a 	 % ( 	por cento) no valor de 
R$ ( 	 ) ora contratado, que será devolvida quando do recebimento definitivo final do 	\.. 
objeto, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas. 	

/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo com ~iento 
das infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
1 - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 1 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
II - multa: a moratória é de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte 
por cento) do valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021; 
III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
11.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°14.133/2021. 

• 	11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a a natureza e 
a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no 
art. 137 da Lei n94.133/2021. 
12.2 A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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e) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissó4 ou 
compromisso arbitral (se houver previsão), ou por decisão judicial. 
12.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, 
§ 20, da Lei 14.133/2021. 
12.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
CLAUSULA DECIMA SEXTA— FORO 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa. 

(dia) do (mês) do (ano). 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 
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